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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

MeNsaGeM Nº 076/2022-GG Belém, 26 de setembro de 2022.
a Sua Excelência o Senhor
deputado Estadual fraNciSco daS cHaGaS SilVa MElo filHo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
local
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de lei nº 
69/22, de 6 de setembro de 2022, que “institui, no âmbito do Estado do 
Pará, o Programa Minha Primeira Empresa”.
Em que pese a relevância material da proposição parlamentar, ela carrega 
consigo vícios formais de inconstitucionalidade, pois adentra na competên-
cia privativa do Exmo. Sr. Governador do Estado, principalmente quando 
compreendidas no texto legal atribuições a órgãos públicos estaduais além 
daquelas já por eles realizadas, estabelecendo procedimentos concretos à 
administração Pública com possível aumento de despesa futura, de acordo 
com o art. 105, inciso ii, alínea “d”, da constituição Estadual.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras deputadas e Senhores deputados, são 
as razões que me levam a vetar integralmente o Projeto de lei em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 858635

d e c r e t o Nº 2649, de 27 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.048.475,82 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.048.475,82 (dois Milhões, Qua-
renta e oito Mil, Quatrocentos e Setenta e cinco reais e oitenta e dois 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

901011030215078877 - fES 0103 445085 1.048.468,82
901011030215078878 - fES 7149 335043 1.000.007,00

ToTal 2.048.475,82

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

901011030215077582 - fES 0103 459061 1.048.468,82
901011030215078878 - fES 0149 335043 1.000.007,00

ToTal 2.048.475,82

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 27 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2650, de 27 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 5.783.228,70 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 5.783.228,70 (cinco Milhões, Sete-
centos e oitenta e Três Mil, duzentos e Vinte e oito reais e Setenta centa-
vos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545115087556 - SEdoP 0101 444042 140.000,00

071011569514987658 - SEdoP 0101 444042 440.126,92

291012678214867429 - SETraN 0101 449051 4.763.101,78

481011957114908701 - SEcTET 0106 335041 440.000,00

ToTal 5.783.228,70

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 27 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2651, de 27 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 3.835.309,07 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 3.835.309,07 (Três Milhões, oito-
centos e Trinta e cinco Mil, Trezentos e Nove reais e Sete centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

552012333112978311 - ProdEPa 0661 339039 2.000.000,00

552012333115088243 - ProdEPa 0661 339039 1.200.000,00

552012884600009010 - ProdEPa 0661 319091 635.309,07

ToTal 3.835.309,07

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 27 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 858644

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 016/2022- NL/cMG
a casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – cMG/Pa, através de 
seu Pregoeiro BrUNo lUiZ SilVa dE SoUSa, matrícula nº 4219470/3, 
comunica nova data que promoverá licitação, na modalidade Pregão Ele-
trônico, do tipo MENor PrEÇo GloBal, conforme abaixo:
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de fornecimento de alimentação, conforme especificações, estimativas de 
quantidades e valores contidos do anexo i (Termo de referência).
data da abertura: 10/10/2022;
Hora da abertura: 10h00m (horário oficial de Brasília-DF);
Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br;
Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br
Belém(Pa), 27 de setembro de 2022
oSMar ViEira da coSTa JÚNior – cEl QoPM
cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria

Protocolo: 858576


